
I. 
• CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
:SEI 

e 21 (!e fevereiro ele 1953 

Disp~e sôbre a construçio de rrádios 
escolB.res.-

A cArv:A.RA T.:UIHCI?AL DE ARAHAQUAI\A, ;;;stado 
de São raulo, decreta e eu, lv:ário Anani:ls, na qualida,':e de seu 
fresidente, promu:j.go nos têrrnos do arti.:;;o 33, pB.rá,_;ra:o 3Q, da 
:Lei Estadual número 1, de 18 de setemoro de 1947 -Dei Gr~~.ni~ 
ca dos r.:unicípios, a sezuinte lei: 

Artigo 1º - A partir do exercÍcio de 
1958, 25% (~inte e cinco por cento) da importincia de que tra
ta o artigo 169, d ~onstituiçio F~deral, será aplicada na 
construção de r1ré· ios escolares.-

Artigo 2º - Fica o I'refeito Kunici:;::al a_!! 
to~izado a fir~ar convênio com o Estado, por interm~dio da 3e
c~"c;tc:ría da 3ducaç3.o sôore o uso dos referidos prédios pelo ::;;!!. 
t ··v1 o.-

Artico )º - Não se cobrará alu;_;uel CJ.UB.ndo 
os cencionCidos rré.~ios ::orem destinados para o ensino pri:·~rio.-

Arti,;o 4º - Os prédios serão obri:;atóri!! 
t'lente construidos em terrenos de propriedade do Iiunicír;io,-

Arti30 5º - Esta lei entrar~ em vi,_;ôr na 
:~5t:J. de sua publiciqão, revogadas as disposiçÕes em contr:Írio, 

~.... ,.- . . l "·l.nnra i .. unlclpa 
~~s de fevereiro 
oito),-

oe _:,.raraquara, aos 21 (vinte e um) dias Cio 
ào ano de 1958 (mil, novecentos e cinquenta e 

MÁRIO ANAiliA3 
-Presidente-

?úblicada na Secretaría da Câmara I.:unicipal de Araraquara, na 
dáta supra. 

IAULO l'Li;.B.TH:I 
-Chefe da Secretaría-

]e~istrada l fl. 2~, do livro competente nQ2. 


